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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 4/2025
Projeto de Lei Nº 16/2025 



Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei n.º 16/2025, que “Dispõe sobre viagem a serviço e concessão de diária ao Chefe do Poder Executivo Municipal e a Servidor da administração pública, e dá outras providências.” nos seguintes termos:

Art. 1º Modifica-se parte da redação de alguns artigos do Projeto de Lei nº16/2025, que passa a vigorar conforme segue.
Art. 2º Modifica-se a duplicidade de numeração no art. 10, §2º (alterar o inciso “II” para “III”), passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 10, §2º [...]
I [...]
II [...]

III - situações de natureza administrativa devidamente justificadas, que envolvam prazos legais, institucionais ou operacionais, cuja inobservância possa comprometer o regular funcionamento dos serviços públicos ou o adequado desenvolvimento das atividades da Administração, sendo essas hipóteses especificadas e regulamentadas por decreto do Chefe do Poder Executivo.
Art. 3º Modifica-se a grafia do “Art. 24º” para “Art. 24”, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 24 - Revoga-se a Lei Municipal n° 928/ 2019 e 951/2020.
Art. 4º Modifica-se a tabela do Anexo I do Projeto de Lei nº 16/2025, passando a vigorar a seguinte redação:

ANEXO I

	TABELA DE VALORES DE VIAGENS

	Destino
	Prefeito 

e 

Vice-Prefeito
	Secretários, Assessores e Demais Servidores
	Motoristas

	Deslocamento fora do Estado do Paraná
	R$ 1100,00
	R$ 980,00
	R$ 750,00

	Deslocamento dentro do Estado do Paraná, com distância igual ou acima de 150 km
	R$ 770,00
	R$ 630,00
	R$ 600,00

	Deslocamento dentro do Estado do Paraná, com distância menor que 150 km
	R$ 350,00
	R$ 300,00
	R$ 270,00

	Deslocamento dentro do Estado do Paraná sem pouso, com distância igual ou acima de 150 km
	R$ 180,00
	R$ 160,00
	R$ 130,00

	Deslocamento dentro do Estado do Paraná sem pouso, com distância menor de 150 km
	R$ 90,00
	R$ 80,00
	R$ 70,00


Justificativa:
As modificações constantes nesta Emenda consideram os apontamentos feitos pela Procuradoria Jurídica no parecer emitido na análise do Projeto de Lei, bem como as contribuições apresentadas pelos vereadores desta Casa. Diante disso, contamos com a colaboração e compreensão e aprovação desta Emenda Modificativa.
Sala das Comissões, 14 de agosto de 2025.
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